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Nesse caso, não se Irala de mero teaior subjetivo da par le, mas de um receio de dado concreto. 

DA REVERSIBIL IDADE DA M E D I D A 

Um dos requisitos indispensáveis para o defer imento da tutela antecipada é a possibi l idade do reversibi l idade do provimonto 
antecipado, conforme estabelece o § 2", do art .273, do C P C . 
Em que pese ser este um dos requisitos que deve existir de forma concomitante com os demais ; ex is tem si tuações e m que o risco de 
dano ao direito que se pretende lulelar é tão latente que deverá o legislador prover o direito ante o r isco de vê-lo perecer, mesmo que 
não haja a possibi l idade dc reversibi l idade do provimento antecipado. 

Nesse sentido: 

Sem embargo da previsão categórica que impõe a reversibi l idade como condição indispensável à medida do art.273 do CPC, forçoso 
reconhecer que casos t iá, de urgência urgent íss ima, em que o julgador ò posto ante a al ternat iva de prover ou perecer o direito 
i i ! no momento , apresHnta-se apenas provável , ou confortado com a prova de s imples veross lmi lhançai , . ,i,Em tais casos^ i 

adver le Ovídio A, Baptista da Silva, ^se o índice de plausibi l idade do direito for suf ic ientemente consistente aos olhos do ju lgador ^ 
entre permitir sua irremediável destruição ou tutelá-lo como simples aparência, esta últ ima opção torna-se perfei tamente legítima,;,. 
(...) iO que i concluí Baptista da Si lva, em lais casos especial íss imos, não se mostrará legít imo será o Estado recusar-se a tutelar o 
direito vorossími l , sujei tando seu titular a percorrer as agruras do procedimento ordinário, para depois, na sentença final, reconhecer 
a existência apenas teórica de um direito def ini t ivamente destruído pela sua completa inocuidade prática,:,. ( T H E O D O R O JÚNIOR, 
Huit iberto. Curso de Direito Processual Civil- Processo de Execução e cumpr imento de sentença, Processo Cautelar e Tutela de 
Urgência. 40= edição. Rio do Janeiro, Ed. Forense, 2006, p .685). 

O (jue se pretende com a presente antecipação dos efeitos da tutela é se resguardar o direito ao acesíso à saúde d o adolescente , 
por lanio não se pode perquirir, no caso em tela, acerca da reversibi l idade da medida, pois tra ta-se de direito indisponível do 
adolescente que busca garantir seu direito fundamenta l à v ida. 
Ass im, restou demonst rada e injustif icada a omissão do réu em não atender prontamente as requis ições feitas pel a Delensor ía 

Públic a as fis. 20 , o que urge a intervenção do Poder Judiciário p or a ser medida imper iosa como forma do garantir o respeito ás 
determinações cont idas na Const i tuição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, que obr igam o Estado a executar as 
medidas dc proteção , e garantia da saúde de cr iança s c adolescentes como pessoas em desenvolv imento. 
Isto poslo, t iavendo comprovada a verossimi lhança e a plausividade e relevância do direito pretendido, bem como o receio aluai de 
risco de dano irreparável á saúde e a vida da adolescente KARLA JULIANA FEITOSA M E S Q U I T A o qual necessita com urgência de 
tratamento médico, fornecimento de medicamentos e insumos , conforme proscrição medica as f is.14/19, estando demonstrada a 
obr igação do Munic íp io de Anan indeua e m fornecer todo o tratamento à paciente através da rede de saúde pública às pessoas com 
hipossuficiência econômico- f inanceí ras, nos lermos do art. 273, I e §1° do CPC c/c art. 1°, 111; art .23, inciso II; art .30, inciso VI I ; lodos 
da Const i tuição Federal ; bem como na Lei n".8625/93; art.25, inciso IV, letra lai, por tudo mais que dos autos consta, DEFIRO A 
'^UTELA ANTECIPADA, nos lermos da cxordial c m consequência, D E T E R M I N O ao MUNICÍP IO D E A N A N I N D E U A , que 
mediatamente ou no prazo máx imo de 48 horas, cumpra a obrigação potít ico-constitucional de prestar á adolescente, o fornecimento 

constante dc (1) f raldas descartáveis tamanho M gorlátr icas ;(2); do al imento nutricional I S O S O U R C E S O Y A FIBER ( 3) de 
medicamento ant iconvulsivante : Lamotr iq ina de 100 mg e Valprc)ato de sódio 250mq; bem como a entrega, mediante termo de 
responsabi l idade do aparelho de vent i lação mecânica BIBA^J' b v f s i u t - l ^ l í u N Y ^ e insumos de 0 2 ( oxigénio) constante e do aparelho 
de respiração c o m u m e aerossol ultrasonic; sob pena de assim não fazendo , pagar multa diária de R$ 1 . 000,00( mil reais ) , sem 
prejuízo de incorrer em cr ime de desobediência aos que descumpr i rem a ordem judiciai. 
Expeça-se o mandado de tutela antec ipada. Cumpra -se com urgência no plantão. 
CITE-SE o requerido, através de seu procurador, para querendo apresentar defesa no prazo de 15 dias, sob pena de revelia e 
conf issão à matéria de falo e para especif icar as provas. 
Apresentada a contestação, cert i f iquc-se quanto a tempest iv idade e dê-se vista ao autor para se manifestar, no prazo de 10 dias. 
Não apresentada defesa no prazo, ccrt i f ique-se e voltem conclusos para o saneamento do processo. 
Int ime-se. Ci impra-se 
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